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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃONº 123/2022 - VINCULADO A 

LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICON° 06/2022. 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 

CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA MADEIREIRA 

YPE – EDILSON PEREIRA DA SILVA. 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Pessoa Juridica de Direito 
PublicoInterno,comsedenaPraçaSantosDumont, n°.101,Bairro,centro,inscrita no CNPJ 
sob N°. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir 
Leite Santos, brasileiro, casado, empresârio, residente e domiciliado na Rua Rui 
Barbosa, sin, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, a 
seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MADEIREIRA YPE – 
EDILSON PEREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 07.467.747/0001-01, com sede na 
Avenida Jonival Lucas, nº 40, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, 
representada pelo Sr. Edilson Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do 
RG.: nº 038490-99 expedida por SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 372.945.395-53, 
residente domiciliado na Rua Paraiso, s/nº, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara - Bahia,todos já qualificados no contrato nº123/2022 celebrado em 10/05/2022, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo conforme as cláusulas seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 
CLAÚSULA (TERCEIRA - PRAZOS), do contrato de n.° 123/2022, mantendo-se o valor 
inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada. 

 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato n.°123/2022, celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo como objeto contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo diversificado (materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, 
hidráulico, sanitário), de forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia 
passará a viger até 31/05/2023, podendo ao término, e por vontade das partes e respeitados 
os interessesda Administração Pública, ser prorrogado por igual ou sucessivo periodo em 
conformidade com o inc. §1º, III do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO 
A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato nº 123/2022, decorre da 
necessária continuidade dos serviços, porquanto interrupção abrupta comprometeria as 
atividades da Administração Pública, vez que compete a Administração Pública promover a 
publicidade, a transparência ativa e passiva dos atos administrativos, programas e ações 
governamentais. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. 
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CLAÚSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações oramentárias 
consignadas na pega orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos exercicios 
seguintes, a saber: 
 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 1550.0000 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF  
Fonte: 1540.1070;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 1500.1001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 1600.0000;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 1621.0000 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Fonte: 1500.0000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 

 
CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste 
aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de 
igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 

 

Ipupiara-Ba, em 28 de abril de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 
 

MADEIREIRA YPE – EDILSON PEREIRA DA SILVA 

Sr. Edilson Pereira Da Silva 
Contratante 

 
TESTEMUNHAS: 
1º _____________________________________ 
 
2º _____________________________________ 
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 123/2022 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 06/2022. 

 

CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CONTRATADO: 

 

MADEIREIRA YPE – EDILSON PEREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 
07.467.747/0001-01, com sede na Avenida Jonival Lucas, nº 40, Bairro Centro, Cep.: 
47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato nº 123/2022, passando a viger até a data de 
31/05/2022. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 inc. § 1°, III, da Lei 8.666/93 e cláusula (CLÁUSULA 
TERCEIRA - PRAZOS). 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 1550.0000 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF  
Fonte: 1540.1070;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 1500.1001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Familia; 
Fonte: 1600.0000;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 1621.0000 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Fonte: 1500.0000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 

 
VIGENCIA: DE 28/04/2023 ATE 31/05/2023. 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 124/2022 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PE 06/2022. 
 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA 

CASA BELA – COMERCIO E CONSTRUÇÃO 

LTDA. 
 

 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, 
com sede na Praça Santos Dumont, n°.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob N°. 
13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite 
Santos, brasileiro, casado, empresârio, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
sin, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CASA BELA – COMERCIO 
E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.944.927/0001-61, com sede na 
Praça do Comercio, nº 225, Bairro Vila de Ibipetum, Cep.: 47.520-000, na cidade de 
Ipupiara - Bahia, representada pelo Sr. Antonio Barreto da Silva, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG.: nº 15.590.942-6 expedida por SSP/SP e inscrito(a) no 
CPF sob o nº 013.003.338-39, residente domiciliado na Praça da Paz, nº 19, casa, 
Bairro Vila de Ibipetum, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante 
designada CONTRATADA todos já qualificados no contrato nº 124/2022, celebrado em 
10/05/2022, resolvem firmar o presente Termo Aditivo conforme as clâusulas 
seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 

(CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO) e acrescentar a percentagem de 24,40% (vinte e 
quatro virgula quarenta por cento), equivalente ao valor de R$ 11.641,00 (onze mil, 
seiscentos e quarenta e um reais) na (CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO), do contrato de n.° 124/2022, mantendo-se as demais cláusulas 
iniciais do contratado e pela motivação abaixo especificada. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRAZO DO 
CONTRATO. 
 
O acréscimo do contrato n 124/2022, celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo como objeto a aquisição de material de consumo diversificado 
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(materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, 
sanitário), de forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia 
passará a viger até 31/05/2023 e acrescentará o percentual de 24,40% (vinte e quatro 
virgula quarenta por cento), equivalente ao valor de R$ 11.641,00 (onze mil, seiscentos 
e quarenta e um reais), podendo ao termino, e por vontade das partes e respeitados os 
interesses da Administração Publica, ser alterados com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos em conformidade com inc. §1º, III do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993 e com 

artigo 65, Parágrafo II, Letra "d", inc. § 1º, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteração nos preços do contrato nº 124/2022, decorre da 
necessária continuidade dos serviços, porquanto interrupção abrupta comprometeria 
as atividades da Administração Pública, vez que compete a Administração Pública 
promover a publicidade, a transparência ativa e passiva dos atos administrativos, 
programas e ações  governamentais. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do 
contrato original. 
 

CLAÚSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
oramentárias consignadas na pega orgamentâria em vigor, e nas correspondentes aos 
exercicios seguintes, a saber: 
 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
– QSE 
Fonte: 1550.0000 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF  
Fonte: 1540.1070;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 1500.1001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Familia; 
Fonte: 1600.0000;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 1621.0000 
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Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Fonte: 1500.0000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
 

CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Ficam mantidas as demais clâusulas e condições do contrato que nâo foram objeto 
deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteragdo contratual em trés 
vias de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
 

 

Ipupiara-Ba, em 28 de abril de 2023. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 
 
 

CASA BELA – COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA 
 CNPJ sob n° 29.944.927/0001-61 

Sr. Antonio Barreto da Silva 
 

Contratante 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º _____________________________________ 
 
 
2º _____________________________________ 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 124/2022 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PE 06/2022. 

 

CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CONTRATADO: 

CASA BELA – COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
29.944.927/0001-61, com sede na Praça do Comercio, nº 225, Bairro Vila de 
Ibipetum, Cep.: 47.520-000, na cidade de Ipupiara - Bahia. 
 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência indicado na (CLÁUSULA TERCEIRA – 
PRAZO) passara ate 31/05/2023 e acrescentar a percentagem de 24,40% (vinte e 
quatro virgula quarenta por cento), equivalente ao valor de R$ 11.641,00 (onze mil, 
seiscentos e quarenta e um reais) na (CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO), do contrato de n° 124/2022. 

FUNDAMENTO LEGAL: Conformidade com inc. §1º, III do artigo 57 da Lei n° 8.666/93 
e (CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO) e do artigo 65, Parágrafo II, Letra "d", inc. § 
1º, da Lei n° 8.666/93 e cláusula (CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO). 

 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 1550.0000 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF  
Fonte: 1540.1070;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 1500.1001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Familia; 
Fonte: 1600.0000;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 1621.0000 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
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Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Fonte: 1500.0000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
 
 

VIGENCIA: DE 28/04/2023 ATE 31/05/2023. 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 125/2022 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PE 06/2022. 
 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA 

JOSE CUNHA FILHO - ME. 
 

 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, 
com sede na Praça Santos Dumont, n°.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob N°. 
13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite 
Santos, brasileiro, casado, empresârio, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
sin, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JOSE CUNHA FILHO - ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 10.643.205/0001-49, com sede na Praça Getulio Vargas, nº 
30, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, representada pelo 
Sr. Jose Cunha Filho, brasileiro, casado, empresário, portador do RG.: nº 14.380.444-
88 expedida por SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 321.285.765-04, residente 
domiciliado na Rua sete de Setembro, nº 39, casa, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara - Bahia, doravante designada CONTRATADA todos já qualificados 
no contrato nº 125/2022, celebrado em 10/05/2022, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo conforme as clâusulas seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 

(CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO) e acrescentar a percentagem de 24,88% (vinte e 
quatro vírgula oitenta e oito por cento), equivalente ao valor de R$ 13.238,00 (treze mil e 

trezentos e trinta e oito reais) na (CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO), do contrato de n.° 125/2022, mantendo-se as demais cláusulas iniciais 
do contratado e pela motivação abaixo especificada. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRAZO DO 
CONTRATO. 
 
O acréscimo do contrato n 125/2022, celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo como objeto a aquisição de material de consumo diversificado 
(materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, 
sanitário), de forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia 
passará a viger até 31/05/2023 e acrescentará o percentual de 24,88% (vinte e quatro 
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vírgula oitenta e oito por cento), equivalente ao valor de R$ 13.238,00 (treze mil e trezentos 

e trinta e oito reais), podendo ao termino, e por vontade das partes e respeitados os 
interesses da Administração Publica, ser alterados com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos em conformidade com inc. §1º, III do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993 e com 

artigo 65, Parágrafo II, Letra "d", inc. § 1º, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteração nos preços do contrato nº 125/2022, decorre da 
necessária continuidade dos serviços, porquanto interrupção abrupta comprometeria 
as atividades da Administração Pública, vez que compete a Administração Pública 
promover a publicidade, a transparência ativa e passiva dos atos administrativos, 
programas e ações  governamentais. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do 
contrato original. 
 

CLAÚSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
oramentárias consignadas na pega orgamentâria em vigor, e nas correspondentes aos 
exercicios seguintes, a saber: 
 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
– QSE 
Fonte: 1550.0000 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF  
Fonte: 1540.1070;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 1500.1001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Familia; 
Fonte: 1600.0000;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 1621.0000 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
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Transportes; 
Fonte: 1500.0000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
 

CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Ficam mantidas as demais clâusulas e condições do contrato que nâo foram objeto 
deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteragdo contratual em trés 
vias de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
 

 

Ipupiara-Ba, em 28 de abril de 2023. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 
 
 

JOSE CUNHA FILHO – ME 
 CNPJ sob n° 10.643.205/0001-49 

Sr. Jose Cunha Filho 
Contratante 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º _____________________________________ 
 
 
2º _____________________________________ 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 125/2022 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PE 06/2022. 

 

CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CONTRATADO: 

 

JOSE CUNHA FILHO - ME, inscrita no CNPJ sob n° 10.643.205/0001-49, com sede 
na Praça Getulio Vargas, nº 30, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara - Bahia. 
 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência indicado na (CLÁUSULA TERCEIRA – 
PRAZO) passara ate 31/05/2023 e acrescentar a percentagem de 24,88% (vinte e 
quatro vírgula oitenta e oito por cento), equivalente ao valor de R$ 13.238,00 (treze 
mil e trezentos e trinta e oito reais) na (CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO), do contrato de n° 125/2022. 

FUNDAMENTO LEGAL: Conformidade com inc. §1º, III do artigo 57 da Lei n° 8.666/93 
e (CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO) e do artigo 65, Parágrafo II, Letra "d", inc. § 
1º, da Lei n° 8.666/93 e cláusula (CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO). 

 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 1550.0000 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF  
Fonte: 1540.1070;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 1500.1001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Familia; 
Fonte: 1600.0000;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 1621.0000 
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Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Fonte: 1500.0000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
 
 

VIGENCIA: DE 28/04/2023 ATE 31/05/2023. 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 126/2022 - VINCULADO A 

LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO N° 06/2022. 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 

CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA CASTELO 

FORTE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – 

JOAO SANTOS FILHO DE IPUPIARA ME. 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, 
com sede na Praça Santos Dumont, n°.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob N°. 
13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite 
Santos, brasileiro, casado, empresârio, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
sin, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CASTELO FORTE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – JOAO SANTOS FILHO DE IPUPIARA ME, inscrita no 
CNPJ sob n° 00.280.744/0001-07, com sede na Avenida Jonival Lucas, nº 36, Bairro Centro, 
Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, representada pelo SrJoao Santos Filho, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Habilitação  nº 044.428.676-02 
Detran/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 768.177.505-63, residente domiciliado na Avenida 
Marechal Castelo Branco, nº 30-A, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - 
Bahia, todos já qualificados no contrato nº126/2022, celebrado em 10/05/2022, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo conforme as cláusulas seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 
CLAÚSULA (TERCEIRA - PRAZOS), do contrato de n.° 126/2022, mantendo-se o valor 
inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada. 

 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato n.°126/2022, celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo como objeto contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo diversificado (materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, 
hidráulico, sanitário), de forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia 
passará a viger até 31/05/2023, podendo ao término, e por vontade das partes e respeitados 
os interessesda Administração Pública, ser prorrogado por igual ou sucessivo periodo em 
conformidade com o inc. §1º, III do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO 
A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato nº 126/2022, decorre da 
necessária continuidade dos serviços, porquanto interrupção abrupta comprometeria as 
atividades da Administração Pública, vez que compete a Administração Pública promover a 
publicidade, a transparência ativa e passiva dos atos administrativos, programas e ações 
governamentais. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. 
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CLAÚSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações oramentárias 
consignadas na pega orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos exercicios 
seguintes, a saber: 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 1550.0000 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF  
Fonte: 1540.1070;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 1500.1001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 1600.0000;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 1621.0000 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Fonte: 1500.0000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 

 
CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste 
aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de 
igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 

 

Ipupiara-Ba, em 28 de abril de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 

 
CASTELO FORTE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ME 

Sr. Joao Santos Filho 

Contratante 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1º _____________________________________ 
 
2º _____________________________________ 
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EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 126/2022 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO N° 06/2022. 

 

CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CONTRATADO: 

 

Empresa CASTELO FORTE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – JOAO SANTOS 
FILHO DE IPUPIARA ME, inscrita no CNPJ sob n° 00.280.744/0001-07, com sede 
na Avenida Jonival Lucas, nº 36, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – Bahia. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato nº 126/2022, passando a viger até a data de 
31/05/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 inc. § 1°, III, da Lei 8.666/93 e cláusula (CLÁUSULA 
TERCEIRA - PRAZOS). 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 1550.0000 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF  
Fonte: 1540.1070;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 1500.1001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Familia; 
Fonte: 1600.0000;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 1621.0000 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Fonte: 1500.0000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 

 
VIGENCIA: DE 28/04/2023 ATE 31/05/2023. 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃONº 128/2022 - VINCULADO A 

LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO N° 06/2022. 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 

CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA RIBEIRO 

MATERIAIS DE CONTRUÇÃO - LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, 
com sede na Praça Santos Dumont, n°.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob N°. 
13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite 
Santos, brasileiro, casado, empresârio, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
sin, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa RIBEIRO MATERIAIS DE 
CONTRUÇÃO - LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.532.693/0001-45, com sede na Rua Adao 
Francisco Martins, nº 24 -A, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, 
representada pelo Sr. Carlito Ribeiro dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Carteira de Habilitação nº 015.370.715-31 expedida por DETRAN/BA e inscrito(a) no CPF sob 
o nº 013.028.408-43, residente domiciliado na Adao Francisco Martins, nº 16, Bairro Centro, 
Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia,todos já qualificados no contrato nº128/2022, 
celebrado em 10/05/2022, resolvem firmar o presente Termo Aditivo conforme as cláusulas 
seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 
CLAÚSULA (TERCEIRA - PRAZOS), do contrato de n.° 128/2022, mantendo-se o valor 
inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada. 

 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato n.°128/2022, celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo como objeto contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo diversificado (materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, 
hidráulico, sanitário), de forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia 
passará a viger até 31/05/2023, podendo ao término, e por vontade das partes e respeitados 
os interessesda Administração Pública, ser prorrogado por igual ou sucessivo periodo em 
conformidade com o inc. §1º, III do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO 
A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato nº 128/2022, decorre da 
necessária continuidade dos serviços, porquanto interrupção abrupta comprometeria as 
atividades da Administração Pública, vez que compete a Administração Pública promover a 
publicidade, a transparência ativa e passiva dos atos administrativos, programas e ações 
governamentais. 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. 
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CLAÚSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações oramentárias 
consignadas na pega orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos exercicios 
seguintes, a saber: 
 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 1550.0000 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF  
Fonte: 1540.1070;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 1500.1001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 1600.0000;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 1621.0000 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Fonte: 1500.0000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 

 
CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste 
aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de 
igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 

 

Ipupiara-Ba, em 28 de abril de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 
 
 

RIBEIRO MATERIAIS DE CONTRUÇÃO – LTDA 
Sr. Carlito Ribeiro dos Santos 

Contratante 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1º _____________________________________ 
 
2º _____________________________________ 
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EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 128/2022 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO N° 06/2022. 

 

CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CONTRATADO: 

 

Empresa RIBEIRO MATERIAIS DE CONTRUÇÃO - LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
29.532.693/0001-45, com sede na Rua Adao Francisco Martins, nº 24 -A, Bairro 
Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – Bahia. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato nº 128/2022, passando a viger até a data de 
31/05/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 inc. § 1°, III, da Lei 8.666/93 e cláusula (CLÁUSULA 
TERCEIRA - PRAZOS). 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 1550.0000 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF  
Fonte: 1540.1070;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 1500.1001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Familia; 
Fonte: 1600.0000;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 1621.0000 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Fonte: 1500.0000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 

 
VIGENCIA: DE 28/04/2023 ATE 31/05/2023. 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 129/2022 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PE 06/2022. 
 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA 

ARI LEITE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 
 

 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, 
com sede na Praça Santos Dumont, n°.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob N°. 
13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite 
Santos, brasileiro, casado, empresârio, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
sin, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ARI LEITE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 08.000.936/0001-24, com sede na Praça Getulio 
Vargas, nº 30, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, representada 
pelo Sr Ari Leite, brasileiro, casado, empresário, portador do RG.: nº 2.330.385 expedida por 
SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 047.706.845-68, residente domiciliado na Rua Rui 

Barbosa, nº 37, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante 
designada CONTRATADA todos já qualificados no contrato nº 129/2022, celebrado em 
10/05/2022, resolvem firmar o presente Termo Aditivo conforme as clâusulas 
seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 

(CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO) e acrescentar a percentagem de 20,00% (vinte por 
cento), equivalente ao valor de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais) na 
(CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO), do contrato de 
n.° 129/2022, mantendo-se as demais cláusulas iniciais do contratado e pela 
motivação abaixo especificada. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRAZO DO 
CONTRATO. 
 
O acréscimo do contrato n 129/2022, celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo como objeto a aquisição de material de consumo diversificado 
(materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, 
sanitário), de forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia 
passará a viger até 31/05/2023 e acrescentará o percentual de 20,00% (vinte por cento), 



SextaFeira

28 de Abril de 2023

Edição nº 1140

ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
             Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

 Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

 E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 
 

 

equivalente ao valor de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais), podendo ao 
termino, e por vontade das partes e respeitados os interesses da Administração 
Publica, ser alterados com as devidas justificativas, nos seguintes casos em 
conformidade com inc. §1º, III do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993 e com artigo 65, Parágrafo 
II, Letra "d", inc. § 1º, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteração nos preços do contrato nº 129/2022, decorre da 
necessária continuidade dos serviços, porquanto interrupção abrupta comprometeria 
as atividades da Administração Pública, vez que compete a Administração Pública 
promover a publicidade, a transparência ativa e passiva dos atos administrativos, 
programas e ações  governamentais. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do 
contrato original. 
 

CLAÚSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
oramentárias consignadas na pega orgamentâria em vigor, e nas correspondentes aos 
exercicios seguintes, a saber: 
 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
– QSE 
Fonte: 1550.0000 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF  
Fonte: 1540.1070;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 1500.1001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Familia; 
Fonte: 1600.0000;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 1621.0000 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
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Transportes; 
Fonte: 1500.0000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
 

CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Ficam mantidas as demais clâusulas e condições do contrato que nâo foram objeto 
deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteragdo contratual em trés 
vias de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
 

 

Ipupiara-Ba, em 28 de abril de 2023. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 
 
 

ARI LEITE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  
Sr Ari Leite  

Contratante 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º _____________________________________ 
 
 
2º _____________________________________ 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 129/2022 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PE 06/2022. 

 

CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CONTRATADO: 

ARI LEITE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 
08.000.936/0001-24, com sede na Praça Getulio Vargas, nº 30, Bairro Centro, Cep.: 
47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia. 
 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência indicado na (CLÁUSULA TERCEIRA – 
PRAZO) passara ate 31/05/2023 e acrescentar a percentagem de 20,00% (vinte por 
cento), equivalente ao valor de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais) na 
(CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO), do contrato de 
n° 129/2022. 

FUNDAMENTO LEGAL: Conformidade com inc. §1º, III do artigo 57 da Lei n° 8.666/93 
e (CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO) e do artigo 65, Parágrafo II, Letra "d", inc. § 
1º, da Lei n° 8.666/93 e cláusula (CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO). 

 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 1550.0000 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF  
Fonte: 1540.1070;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 1500.1001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Familia; 
Fonte: 1600.0000;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 1621.0000 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
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Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Fonte: 1500.0000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
 
 

VIGENCIA: DE 28/04/2023 ATE 31/05/2023. 
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ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Abril / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 20.000,00 ///VINTE MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

MANUTANÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL2013

20.000,00NC : 04040001AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTE339018-1500.0000

20.000,00Soma da Unidade:

Total: 20.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

MANUTANÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL2013

20.000,00NC : 04040001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1500.1001

20.000,00Soma da Unidade:

Total: 20.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 4 de Abril de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 04

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Abril / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 137.000,00 ///CENTO E TRINTA E SETE
MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SEC. VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE02700

CALÇAMENTO EM PARALELEPIPEDO NA SEDE E NA ZONA RURAL1006

137.000,00NC : 04060001OBRAS E INSTALACOES449051-1700.0000

137.000,00Soma da Unidade:

Total: 137.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SEC. VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE02700

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS1025

137.000,00NC : 04060001OBRAS E INSTALACOES449051-1700.0000

137.000,00Soma da Unidade:

Total: 137.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 6 de Abril de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 04

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Abril / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 6.000,00 ///SEIS MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

GABINETE DO PREFEITO02200

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2004

6.000,00NC : 04100001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

6.000,00Soma da Unidade:

Total: 6.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE FINANÇAS02400

MANUTENÇÃO DO SETOR DE FINANÇAS/TESOURARIA/CONTABILIDADE E TRIBUTOS2007

6.000,00NC : 04100001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.0000

6.000,00Soma da Unidade:

Total: 6.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 10 de Abril de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 04

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Abril / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 15.000,00 ///QUINZE MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR, QUADRAS E PRAÇAS DE ESPORTES2049

15.000,00NC : 04250001Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-1500.0000

15.000,00Soma da Unidade:

Total: 15.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

CONSTRUÇÃO E OU REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES NA SEDE E NA ZONA RURAL1013

15.000,00NC : 04250001OBRAS E INSTALACOES449051-1540.1070

15.000,00Soma da Unidade:

Total: 15.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 25 de Abril de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 04

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Abril / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 60.000,00 ///SESSENTA MIL REAIS/// e
dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SEC. VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE02700

CONSTRUÇÃO / REFORMA DO PORTAL DO SOL1017

60.000,00NC : 04260001OBRAS E INSTALACOES449051-1700.0000

60.000,00Soma da Unidade:

Total: 60.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SEC. VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE02700

RECUPARAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PONTES E BOEIROS1021

60.000,00NC : 04260001OBRAS E INSTALACOES449051-1700.0000

60.000,00Soma da Unidade:

Total: 60.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 26 de Abril de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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